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ALTA FLORESTA D'OESTE
Diretoria Legislatiaa
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TERMO DE ABERTURA

Aos24 de maio de2024, procedeu-se a abertura do presente processo, tendo por

objetivo PROIETO DE LEI n" 027/2024, que dispõe sobre: "Acrescenta dispositioos junto a

Leino 7.7772073, de autoria do Poder Executivo.

Com este fim e para constar, eu, WILLYAM REGIS CAVALCANTE, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado, como primeira folha a de número 0L.

WILL CAVALCANTE

^itr

359

Data do ?
Data da Leitura-./ Sessão-
Data da Votação 

- 

/-/ 

-

Sessão-

Palâcio Claudomiro Nertes da Silaa
Fone: 69 g641g872/2064, d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro'leg.br

Aoenida Bahia, no 5703, Baino Gdade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO

Protororc4t f<t Zcz



N'ta, I

tl L] A.;\
.L,À'

Proc

(§ Fts
C)

" {:, çl;ttl'* cl e P'r: nc.l i: n ia.

PRITEITLJÊÂ MUN ICIPÂL D[ ALT/-TFLilRI§TA »,*T5TT

^

,^

0t Ícto N" 027 lAG}úl2024

Alta Floresta D'Oeste/RO, 22 de maio de 2024.

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar
o Pro.jeto Lei no 02712024 que "Acrescenta dispositivos junto a Lei 117712013", para
que seja recebido e encaminhado para os procedimentos administrativos e regimentais
desta Corte de Leis no escopo de apreciação e futura votação.

Sendo o que tínhamos para o momellto, da oportunidade para reiterar à
V. Exa. votos de estim a e apreço.

Cordialmente,

GIOV
Prefeito

Ao Exmo. Sr.

ERI\A]\DES BOI{FIM DE SOUZA

Presidente clo Poder Legislativo
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MENSAGEM NO 027 12024

Alta Irloresta D'Oeste/RO, 22 de maio de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Com o presente, embasado no que dispõe o artigo 57,1da Lei Orgânica

do Município de Alta Floresta D' Oeste/RO, tenho a honra de submeter à apreciação de

Vossas Excelências o Projeto de Lei n'. 027 12024, que "Acrescenta dispositivos junto a

Lei I 17712013".

O presente projeto de lei tem o condão de desburocratizar a Lei n.

I177 12013 que é a lei de regularização fundiária municipal.

Conforme texto sugerido poderá a administração facilitar a emissão do

título de domínio quando o atual possuidor não ter consigo toda a cadeia dominical do

imóvel, além de emitir título de domínio quando o possuidor houver falecido, desde haja

anuência de todos os herdeiros.

Desta forma, acreditamos que inúmeros imóveis que atualmente estejam

na informalidade passem a formalidade com a aprovação da presente lei, pois ao nosso

r,'er irá desburocratizar e facilitar a emissão dos títulos de domínio.

Assim, encaminho a esta augusta Casa de Projeto de Emenda a Lei
Orgânica do Município para apreciação e deliberação, que ante os fatos argumentados

e com fulcro no Artigo 43 da Lei Orgânica do Município solicita o recebimento e
tramitação em REGIME DE URGÊNCIA.

Dessa forma, Senhor à oonsideração de Vossa

llxcelência e seus pares a minuta do anexos que a esta acompanha.

oG

Prefeito

Respei
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PROJETO DE LEI N.02712024.

"Acrescenta
117712013"

dispositivos junto a Lei

,^.

O Pref'eito do MUNICÍpIO Oe ALTA FLORESTA D'OESTE, Estado de Rondônia, no
trscr das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,Faz Saber

clue a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;

LEI:

Art. 1o Acresce junto ao Art. 4o da Lei I 17712013 os seguintes dispositivos:

Art. 4o - O interessado deverá instruir o seu pedido de expedição de Título de Domínio,
com os documentos seguintes:
a) ...
ParágraÍb Único: Caso a cadeia dominial do imóvel não esteja completa, o interessado
poderá requerer dos fiscais municipais uma certidão de posse conforme modelo anexo,
paracoÍnproVarSuapoSSe.ovalordapresentecertidãoseráde01(uma)UPF;
h)...
c) Caso o, possuidor do imóvel seja falecido, podeút a administração mediante
declaração formal de todos os herdeiros, desde que estes sejam maiores e capazes, emitir
o título de domínio em favor do(s) herdeiro(s) indicado no requerimento.
d) Os títulos emitidos pelo Poder Executivo terão validade por 180 (cento e oitenta) dias
após sua emissão, data esta onde o proprietário deverá providenciar seu Registro junto
ao Cartório de Registro de Imóveis.

CERTIDÃO

Certificamos que na data de

cliligenciamos até o imóvel I-OTE Quadra Setor
sito a Rua/Av 11.

l] airro Alta Floresta D'Oeste-Ro onde verificamos com os vizinhos
(qualificar com nome e cpfl que o referido imóvel tem como possuidor desde a data de

xxx o Sr(a)_---- _, CPF
preenchendo assim os requisitos possessórios da Lei Municipal I 17712013
Alta F'loresta D'Oeste, __J _____]_
Ou
Certificarnos que na data cle

dilisenciamos ate o imóvel LOTII Quaclra
sito a Rua/Av , n

ú

w w'r/ . e I t a 1' I o i *: st.r C r: i,i l; te, Íc . g o v. b r
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[]airro Alta Floresta D'Oeste-Ro onde verificamos com os vrztnhos
(clualificar com nome e cp| que o referido imóvel tem como possuidor desde a data de
xxx o Sr( a CPF' ASSiÍn

o requerente não preencheu os requisitos possessórios da Lei Municipal 1 17712013.
Alta I-, loresta D'Oeste, a

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
ent contrário.

PaÇo Municipal Izidoro
e vinte e quatro.

dias do mês de maio de dois mil

o
Prefeito 10

,^
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Estado de l(ondorua
CÂUARA MUNICIPAL DE

ALTA FTORESTA D'OESTE
Diretoria de Comissões

ATA lPARECER
nruNrÃo DA coMrssÃo DE LEcrsreçÃo, JUSTrçA E REDAçÃo rrxnr

Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, os vereadores integrantes da Comissão Permanente de
Legislação, ]ustiça e Redação Final, abaixo assinados. O Presidente da Comissão abriu a reunião,
agtadecendo a Presença de todos para se reunirem, a fim de que sejam analisados os seguintes
Projetos:

MATÉRIA VOTOS VOTOS CONTRÁRIOS
Projeto de Lei no 027/202E

"Acrescenta disposiüaos junto a lei 1L77201,3"

PÁRECER: Em reunião, a Comissão analisou nesta ilata, o refuido Projeto ile Lei e quanto à sua
legalidade, constitucionalidade e redaÇão, dá o seu PÁRECER
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Nada mais a ser tratado, o Presidente encerrou a reunião na forma regimental, sendo
lavrada a presente Ata que passa a ser assinada por todos os Vereadores presentes na reunião.

)

INDIO

a!

MARILZ A CRISTINA VIANA DO S SAI{TOS
Membro

A

Palôcio Claudomiro Neaes da Sikta
Fone: 69 3641,3812,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br wwn'.altaflorestadoeste.ro.leg.br

AtsenidaBahia, no 5703, Baino Cidafu Aka, CEP 76.954-000 - AltaFlorestaD'Oeste/RO



Estado de l(ondorua
CÂUARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Diretoria de Comissões

ATA/PARECER
RnururÃo DA coMrssÃo DE oRçAMENTo E FrNANçAS

Errl 

-/-/ 
reuniram-se na sala das Comissões, na Câmara Municipal de

Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, os vereadores integrantes da Comissão Permanente de
Orçamento e Finanças, abaixo assinados. O Presidente da Comissão abriu a reunião, agradecendo a
pÍesença de todos paÍa se reunirem, a fim de que sejam analisados os seguintes Projetos:

2

MATERIA VOTOS F VOTOS CONTRÁRIOS
Projeto de Lei no 027/2024

"Acrescenta dispositiaos juntos a lei 1177P.0L3"

PÁRECER: Em reunião, a Comissão analisou nesta data, o refriilo Projeto ile Lei e quanto o
aspecto que cotnpetem à análise ila Cmnissõo Prmanente de Oryammto e Einanças, ilá o san

,^

Nada mais a ser tratado, o Presidente encerrou a
lavrada a presente Ata que passa a ser assinada por todos os V

IACYEVANDRO
PRESIDENTE

sendo

L

NATÃ CRUZ PEDROSO
Membro

VES

MAL_ U
Fls

de

N0Proc

Palôcio Claudomiro Neoes da Siba
Fone: 69 3il13812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Bairro Ciilade Alta, CEP 76.954-0N - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Estado de l(ondôma
CÂTTzTARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Diretoria de Comissões

ATAI PARECER
nruxrÃo DA coMrssÃo DE EDUCaçÃo, slúon E ASSISTÊNcrn socrAl

Etr 

-/ -/ 
- 

reuniram-se na sala das Comissões, na Câmara Municipal de
Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, os vereadores integrantes da Comissão Permanente de
Educação, Saúde e Assistência Social, abaixo assinados. O Presidente da Comissão abriu a reunião,
agradecendo a presença de todos para se reunirem, a fim de que sejam analisados os seguintes
Projetos:

MATÉRIA VOTOS F VOTOS CONTRÁRIOS
Projeto de Lei n' 027/2024

"Acrescenta dispositiaos a lei 17772073"

PÁRECER: Em reunião, a Comissão analisou nesta data, o refriilo Projeto ile Lei e quanto o
aspecto que coffipetem à anâlise ila Comissão Prmanente ile Educação, Saúile e Assistência
Social dá o seuPÁRECER

Nada mais a ser tratado, o Presidente enceÍrou a reunião na forma regimentaf sendo
lavrada a preserrte Ata que passa a ser assinada por todos os Vereadores presentes na reunião.

ROMEUROQUEROYER
PRESIDENTE

^\

)

MARILZA CRISTINA VIANA DOS SANTOS
Membro

PEDROSO
Membro

VES

Palácio Claudomiro Neaes da Silva
Fone: 69 36473812, d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
AoenidaBahia, no 5703, Baino Ciilade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Estado de l(ondôrrra
CÂvTARA MUNICIPAL DE

ALTA FTORESTA D'OESTE
Diretoria de Comissões

ATA/ PARECER
nnuNrÃo DA coMrssÃo DE oBRAS E sERvrços púnucos

En 

-/ -/ 
reuniram-se na sala das Comissões, na Câmara Municipal de

Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, os vereadores integrantes da Comissão Permanente de
Obtas e Serviços Públicos, abaixo assinados. O Presidente da Comissão abriu a reunião, agradecendo
a pÍesença de todos para se reuniÍem, a fim de que sejam analisados os seguintes Projetos:

MATÉRIA VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS
Projeto de Lei no 029f2024

" Acrescenta dispositioos junto a lei 11,7 7P01,3"

PÁRECER: Em reunião, a Comissão analisou nesta data, o refuiilo Prcjeto ile Lei e quanto o
aspecto que competem à anúlise ila Comissão Prmanente ile Obras e S*oiços Públicos, ilá o seu
PÁRECER .

Nada mais a ser tratado, o Presidente encerrou a reunião na forma regimental, sendo
lawada a presente Ata que passa a ser assinada por todos os Vereadores presentes na reunião.

DALTON AUGUSTO TUPARI FIRMINO
PRESIDENTE

Membro
ROMEU ROQUE ROYER

Membro

Palôcio Claudombo Neoes da Silaa
Fone: 69 3@13812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Baino Cidadc Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

de

Proc(u

No

Poder tiao
PROJETO DE LEI N.027 12024.

"Acrescenta dispositivos junto a Lei lllZ t2013»

o Prefeito do MLJMCÍPIo de ALTA FLoRESTA D'oESTE, Estado de Rondôniq no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Faz Saber que a Câmara Municipal 

"prorou " 
Ll"

sanciona a seguinte;

LEI:

Art. lo Acresce junto ao Art. 4o da Lei ll77l2or3 os seguintes dispositivos:

Art. lo Fica alterado o art. 4 do Projeto De Lei Do Executivo 02712024 com a seguinte redação:

Art. 4o - O interessado deverá instruir o seu pedido de expedição de Título de Domínio, com os
documentos seguintes:

Parágrafo Único: Caso a cadeia dominial do imóvel não esteja completa, o interessado podenâ requerer
dos fiscais municipais, sem custos, uma certidão de posse conforme modelo anexo, para comprovaÍ sua
posse.

b)...

c) Caso o possuidor do imóvel seja falecido, poderá a administração mediante declaração formal de todos
os herdeiros, desde que estes sejam maiores e capazes, emitir o título de domínio em favor do(s)
herdeiro(s) indicado no requerimento.

SUPRIMIDO

dles

Imé$eis,

CERTIDÃO

/ diligenciamos até o

Quadra Setor sito a
Rua/Av ÍL. Bairro Alta Floresta

D'Oeste-Ro onde verificamos com os viziúos (qualificar com nome e cpf) que o referido imóvel tem

como possuidor desde a data de xxx o Sr(

Certificarnos que na data de

imóvel LOTE

CPF

AltaFloresta f)'Oeste, I

preenchendo assim os requisitos possessórios da Lei Municipal ll77n0l3.

a

Ou

MODIFICADO

Palôcio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 3647 3872, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenidn Brasil, no 3333, Buirro Ctntro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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cÂrvrARA MUNTcTPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Poder tiao

cERTmÃo

Cr',"iifiüarn"ls que na data de

imóvel LOTE
Rua/Av

Quadra Setor sito a
diligenciamos até o

Alta Floresta
D'Oeste-Ro onde verificamos com os vizinhos (qualificar com nome e cpf) que o referido imóvel tem
como possuidor desde a data de xxx o Sr(
CPF assim o requerente não preencheu os requisitos possessórios da Lei
1\ãunicipal li77 12013.

Alta Floresta D'Oeste, I

Art. 2' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em confário.

Paço ivlunicipal izidoro Stédile, aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro.

GIOVAI\DAMO
Prefeito do Município

n.

a

Bairro

,^\

P alâcio Claudomiro N ea es da Silva
Fone: 6g 3&7gg12dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.al.taflgrestadoeste.ro.leg.br

ApeniilaBrasil, no Sng, noino Cr"t qinp ru.g1a-1y - AltaFlorestaD'Oeste/RO

Áti\t)i 

'r""à':

Êi,r,:tr,MMW



.Â'üxlTftt'§,ffiTlDE
AITA FLORESTA D'OESTE Ldil.t

\r

^

^\

Poder Le latiao

BMENDA MODIFDICATIVA E SUPRESSIVA
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO}7I}O24

"Acrescenta dispositivos junto a Lei 117712013"

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo
122 ao 124 do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI N" 02712024.

Art. 1o Fica alterado o art. 4 do Projeto De Lei Do Executivo 027/2024 com a segúnte
redação:

Art. 4o - O interessado deverá instruir o seu pedido de expedição de Título de Domínio, com os

documentos seguintes:

a) ...

Parágrafo Único: Caso a cadeia dominial do imóvel não esteja completa, o interessado podera

requerer dos fiscais municipais, sem custos, uma certidão de posse conforme modelo anexo,

para comprovar sua posse.

b)...

c) Caso o possuidor do imóvel seja falecido, poderá a administração mediante declaração formal

de todos os herdeiros, desde que estes sejam maiores e capazes, emitir o título de domínio em

favor do(s) herdeiro(s) indicado no requerimento.

de Alta Floresta D'Oeste - RO, 24 dejuntro de

\
TUP

Vereador ERNANDES

JA MELO

Vereador ROMEU ROQUE

Palácio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 gU'|. gll2,dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Brasil, no 3333, Bairro C-entro, CEP 76.954'000 - Alta FlorestaD'OestelRO
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ALTA FLORESTA D'OESTE

Poder

JUSTIFICATIVA:

I- JustiÍicamos a emenda modificativa ao Parágrafo Único do Art. 4o, para alterar a forma
como os contribúntes poderão solicitar a certidão requerida pelo poder público, onde o projeto do

executivo previa que seria cobrado o valor de 01 (um) UPF para obtenção do referido documento
passará não mais ter custos ao contribuindo municipal, confonne nova redação supramencionado.

II - Em relação a supressão da Aline D do art. 4o, fundamentamos o ato no fato de ali estar

expresso no projeto do executivo o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o confribuinte providenciar

seu registro junto ao cartório de regisho de imóveis, entendemos que a estipulação de prazo de

validade paÍa o referido documento poderá, em alguns casos, tornar o documento inválido, fato que

não nos paÍece razoável, justificando a medida tomada por esta casa de leis.

Mnnicipal de Alta Floresta D'Oeste - RO, 24 dejunho de 2024.

Vereador

\

Proc.

tl

.Ê.

V PEDROSO Vereador

JACY OLNEIRA MELO

V LUTZMAURO

Vereador ROMEU ROQUE

P alácio Claudomiro N eo es da Silaa
Fone: 6g 3@1gg72,dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.alÍaflgrestadoeste.ro.leg.br

AtsenidaBrasil, no Sffioino ctn*g, Ctp z1.gsa-000 - AltaFlorestaD'Oeste/RO
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Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Gestão 2021/2024 - Biênio 2028/2024

^q'urÓcnAFo DE LEI N'38/2024 ao pROIETO DE LEI No 02T2024

.:

:tt "Acrescenta dispositivos junto a Lei llm/Z}lrg,

o Prefeito do MUNIcÍpIo de ALTA FLoRESTA D'oESTE, Estado de Rondônia, no uso das
atribuições que the são conÍeridas pela Lei Orgânica do Município,FazSaber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;

LEI:
Art. 1o Acresce junto ao Art. 4P daLei1777 /2013 os seguintes dispositivos:

Art. 10 Fica alterado o art. 4 do Projeto De Lei Do Executivo 027/2024 com a seguinte
redação:

Art. 4o - O interessado deverá instruir o seu pedido de expedição de Título de Domínio,
com os documentos seguintes:

a)

Parágrafo Único: Caso a cadeia dominial do imóvel não esteja completa, o interessado
poderá requerer dos fiscais municipais, sem custos, uma certidão de posse conÍorme
modelo anexo, para comprovar sua posse.

b)...

c) Caso o possuidor do imóvel seja falecido, poderá a administração mediante declaração
formal de todos os herdeiros, desde que estes sejam maiores e capazes, emitir o título de
domínio em favor do(s) herdeiro(s) indicado no requerimento.

CERTIDÃO

Certificamos que na data de
diligenciamos até o imóvel LOTE Quadra Setor
sito a Rua/ Av Bairro
Alta Floresta D'Oeste-Ro onde verificamos com os vizinhos (qualificar com nome e cpfl
que o referido imóvel tem como possuidor desde a

.,",flff:

W-
.!\.-.

r+\

Sr(a
data de xxx o

preenchendo assimCPF
os requisitos possessórios da Lei MunicipalÍ..l7ry20l3.

AIta Floresta D'Oeste,

Ou

Palácio Claudomiro Neoes da Siba
Fone: 69 36413872, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
AueniilaBahin, no 5703, Baino Cidadt Alta, CEP 76.954-0íü(_ - AltaFlorestaD'OestelRO

a



Estado de Rondônia
CÂUARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Gestão 2021/2024 - Biênio 2023/2024

CERTIDÃO

Certificamos que na data de
diligenciamos até o imóvel LOTE Quadra Setor
sito a Rua/ Av Bairro ,

Alta Floresta D'Oeste-Ro onde verificamos com os vizinhos (qualificar com nome 
" 

.p0
que o referido imóvel tem como possuidor desde a
Sr(a CPF

ERNANDES SOUZA
Presidente da Municipal

data de xxx o
assim o requerente

não preencheu os requisitos possessórios da Lei Municipal fln12013.

Alta Floresta D'Oeste, _/

AÍt. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em . -'
contrário.

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e
quatro.

GIOVAN DAMO
Prefeito do MunicíPio

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, em 25 de junho de

2024.
v

Palâcio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 3647 3872, dl@altaflorestadoeste.ro.les.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Atsenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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